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Portaria - SEI nº 413, de 16 de abril de 2025. 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-

UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições 

delegadas pela Portaria -SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, e considerando o previsto no art. 40 do 

Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução N° 71, de 28 de junho de 2018, 

Resolve: 

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação para 

Aquisição de materiais laboratoriais  por meio de dispensa de licitação, conforme previsto no Art. 29, 

inciso XX, da Lei 13.303/16, considerando as diretrizes do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares - RLCE, que regulamenta as licitações e contratos para aquisição de bens e 

serviços pela Ebserh, e dá outras providências, especificamente no que tange ao art. 40, inciso III. 

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I -Diogo Carvalho Silva - Chefe de Unidade- Unidade de Planejamento e Dimensionamento de Estoques. - 

SIAPE: 223****; 

II -Augusto Cesar Carvalho Rodrigues - Assistente Administrativo - Unidade de Laboratório de Análises Clínicas 

do HC-UFMG/Ebserh - SIAPE: 224****; 

  

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

(Assinado eletronicamente) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

 

  

SUPERINTENDÊNCIA 
 

SUPERINTENDÊNCIA 
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Portaria - SEI nº 486, de 09 de maio de 2025 

PUBLICAÇÃO DE DECISÃO 

  

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-

UFMG), no uso de sua competência estabelecida no art. 94, parágrafo único, da Norma Operacional de 

Controle Disciplinar (NOCD), 

RESOLVE: 

Publicar o trânsito em julgado da decisão do Colegiado Julgador do Hospital das Clínicas da Universidade 

Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), SEI (49178007) nos seguintes termos: 

 

Processo Decisão 
  

Medida Disciplinar 

23537.002715/2023-49 DECISÃO nº 07, de 06 de maio de 2025 Absolvição 

  

  

  

  

(Assinatura eletrônica) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 
Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

  
  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=65835269&id_procedimento_atual=41581490&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=d321459cf36c1689654f34343e870131e5f74962cad763222b599e487f6b28d067a9969c6276783c321e4fafc8d1af347166068770e8ab6dcdfc6f912b742863df2de7be03f8aebfe74354372125d21fa9cf66d58dd4410e44b4e541e0298d10
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Portaria - SEI nº 488, de 09 de maio de 2025 

PROCESSO Nº 23546.006214/2025-94 

 

PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-

UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da 

competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

Art. 1º Substituir a comissária Josiane Souza de Jesus, Matrícula SIAPE nº 186****, ocupante do cargo de 

Técnico em Segurança do Trabalho, ante as razões apresentadas no Despacho - SEI (49338402), e designar Laís 

Sezini de Lima, Matrícula SIAPE nº 237****, ocupante do cargo Médico - Pediatria, para atuar como 

COMISSÁRIA, no procedimento de Investigação Preliminar (IP) nº 23546.006214/2025-94. 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão do trabalho da comissária. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

(assinatura eletrônica) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
 

 
  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=66011463&id_procedimento_atual=62518970&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=72400fd18b0b6b4ffe6480ea3a323c26c08ef9db4d35af8c77b0219a1dca77fc67a9969c6276783c321e4fafc8d1af347166068770e8ab6dcdfc6f912b742863df2de7be03f8aebfe74354372125d21fa9cf66d58dd4410e44b4e541e0298d10
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Portaria - SEI nº 489, de 12 de maio de 2025 

  
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-

UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições 

delegadas pela Portaria -SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, e considerando o previsto no art. 40 do 

Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução N° 71, de 28 de junho de 2018, 

Resolve: 

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação 

para AQUISIÇÃO DE MANTA TÉRMICA, por meio de adesão, conforme previsto no art. 66 da Lei nº 13.303, de 

30 de junho de 2016 e no art. 22 do Decreto Federal nº 7.892/2013, considerando as diretrizes do 

Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - RLCE, que regulamenta 

as licitações e contratos para aquisição de bens e serviços pela Ebserh, e dá outras providências, 

especificamente no que tange ao art. 26, § 3º , vimos por meio deste solicitar a publicação de Portaria para 

constituir. 

Art. 2º. A equipe será composta por: 

. Diogo Carvalho Silva, SIAPE: 223**** 

. Raphael Salomão da Fonseca, SIAPE: 225**** 

  

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

(assinatura eletrônica) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 492/25, de 13 de maio de 2025. 

CONSTITUIÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-

UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas 

atribuições regimentais conferidas pela Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022. 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando adquirir prestação de serviço por intermédio de aquisição 

via contratação direta, para o atendimento do paciente assistido pelo Hospital das Clínicas da Universidade 

Federal de Minas Gerais/Filial Ebserh, em cumprimento ao disposto nos Art. 26 § 3º, do Regulamento de 

Licitações e Contratos da EBSERH e Art. 21 III, da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida 

pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I -  Renata Cristina Rocha Batista, Chefe da Unidade de Gastroenterologia e Cirurgia do Aparelho 

Digestivo, SIAPE 224**** 

II - Aparecida Virginia Crepalde, Assistente Administrativo, SIAPE 343**** 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

  

(Documento Assinado Eletronicamente) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC/UFMG Filial Ebserh 

SIAPE nº 124**** 

Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022 

HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 493, de 13 de maio de 2025 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- 

UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições 

regimentais conferidas pela Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, 

  

RESOLVE: 

Art. 1º Exonerar Alaíde de Jesus Honorato, Assistente Administrativo, SIAPE 224****, da função de Chefe pro 

tempore da Unidade de Processamento de Materiais Esterilizados, a partir de 12/05/2025. 

Art. 2º Designar Marcia Marques dos Santos, Enfermeira, SIAPE 148****, como Chefe pro tempore da 

Unidade de Processamento de Materiais Esterilizados, a partir de 12/05/2025. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  
  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
 

(Assinado eletronicamente) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 476, de 07 de maio de 2025 

Designa gestor e fiscal, bem como seus suplentes, do Contrato n° 174/2025, no âmbito do Hospital das 

Clínicas – UFMG/EBSERH.      

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 

(HC- UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições 

delegadas pela Portaria nº 761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do 

Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho 

de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade competente e a ciência dos integrantes ora 

designados (49225356), resolve: 

  

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 174/2025, celebrado entre o Hospital das Clínicas 

da Universidade Federal de Minas Gerais e o Instituto Hermes Pardini S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 19.378.769/0053-05, que tem por objeto a prestação de serviços em análises clínicas com execução de 

testes especiais e confirmatórios em amostras biológicas humanas para pacientes do Hospital das Clínicas da 

UFMG/Ebserh, os seguintes integrantes: 

I - Gestor, Márcia Aparecida Silva Araujo, Siape 3266610;  

II - Gestor Suplente, Ana Carla Campos dos Santos Botelho, Siape 3360801;  

III - Fiscal Técnico, Ronara Cristina de Souza, Siape 3451944;  

IV - Fiscal Técnico Suplente, Matheus Pereira Rocha, Siape 1170677; 

  

Art. 2º Compete ao Gestor coordenar as atividades de fiscalização a fim de garantir que a Contratada 

cumpra as obrigações pactuadas no contrato, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais 

peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e 

Contratos da EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 

3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas 

especificações técnicas, com registro em ata; 

4. Encaminhar a documentação pertinente à área responsável para formalização dos procedimentos 

referentes à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanção, 

à extinção dos contratos, dentre outros; 

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 
 

SUPERINTENDÊNCIA 
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5. Gerir a vigência dos contratos sob sua responsabilidade, a necessidade de prorrogação ou de nova 

contratação e tomar as providências cabíveis que estiverem na esfera de sua atribuição; 

6. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e atestar as faturas e notas fiscais; 

7. Comunicar à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as 

providências reparadoras; 

8. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das 

obrigações contratuais, quando for o caso; 

9. Providenciar a abertura de processo administrativo para o acompanhamento da execução contratual; 

10. Realizar as atividades relacionadas à apropriação de custos dos contratos.  

  

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua 

totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais 

peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e 

Contratos da EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 

3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas 

especificações técnicas, com registro em ata; 

4. Anotar, de forma organizada e em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução 

contratual; 

5. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo a garantir que sejam cumpridas todas as condições 

(objeto, prazos, vigência) estabelecidas no Contrato; 

6. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou 

fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos 

estabelecidos ou que acarretem a necessidade de prorrogação de vigência contratual, propondo a 

aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

7. Fornecer arquivos, materiais e informações pertinentes para a execução do Contrato, na forma 

estabelecida no Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada eventuais irregularidades na execução do contrato, estabelecendo prazo para 

a solução dos problemas apontados; 

9. Realizar o recebimento provisório dos serviços, certificando a comprovação das despesas, atestando 

os documentos comprobatórios e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento 
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do objeto e dos prazos estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado em desacordo com as condições 

estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações acerca da execução contratual.  

  

Art. 4º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Eventuais designações anteriores devem ser desconsideradas.  

  

(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme 

SIAPE: 322371 

Gerente Administrativa 
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Ato - SEI Nº 140, de 13 de maio de 2025 

  

A COMISSÃO DE SELEÇÃO DE CARGOS COMISSIONADOS (CC) E FUNÇÕES GRATIFICADAS (FG) DO HOSPITAL 

DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (COMISE/HC-UFMG) para seleção da Chefia da 

Unidade de Anatomia Patológica, designada pela Portaria - SEI nº 316, de 26 de março de 2025, publicada no 

Boletim de Serviço nº 1115 em 28/03/2025, torna pública a relação de inscrições, por ordem de inscrição, 

conforme Edital nº 18/2025, publicado no Boletim de Serviço nº 1135 em 30/04/2025: 

  

  

  

  

CPF 

  

SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO 

***587.746** DEFERIDO 

***544.546** DEFERIDO 

***504.736** DEFERIDO 

***779.363** DEFERIDO 

***833.856** DEFERIDO 

  

  

  

(assinado eletronicamente) 

Prof. Vandack Alencar Nobre Júnior 

Gerente de Atenção à Saúde do HC-UFMG/Ebserh 

GERÊNCIA DE ATENÇÃO À SAÚDE 
 

SUPERINTENDÊNCIA 


